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Prefeitura Municipal de Ibipeba
Decreto

 

 

 

DECRETO Nº 38 de 22 de novembro de 2019. 

 

Dispõe acerca da desafetação de bem 
público para fins de doação a pessoas que 
necessitam de moradia na forma da Lei e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPEBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela Constituição Federal, 

CONSIDERANDO a necessidade de implementação eficaz do direito à moradia, 
conforme art. 6º, da Constituição Federal e Lei Federal n. 11. 124,  

DECRETA. 

Art. 1º. Fica desafetado de finalidades públicas primárias e secundárias o imóvel 
n. 1/8.100 fl 100, liv, com área total de. 26.224,8 m², localizado no Distrito de Mirorós, 
da Cidade de Ibipeba, Bahia, Registrado no Cartório de Imóveis do Município de Barra 
do Mendes 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 

 

Ibipeba, Gabinete do Prefeito, em 22 de Novembro de 2019. 

 

 

                                 

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito 
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